
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 07312024
PROCESSO ADM|NTSTRATTVO Ne. 362/2023
INEXIGIBITIDADE N9 L4LI2O23

cR EDEN CIAM ENT O OtL / 2OZ3

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA UENTO FRETRE DE MENEZES, CNPJ 49.184.510/0001-

55.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9
434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA UENIO FREIRE DE MENEZES,
pESSoA JURíDtcA DE DtRErro pRtvADo, NoME DE FANTASTA uENto E BANDA, coM sEDE a nul veReuÊs
BARBACENA, N9 453, ALTO DA ALIANçA, CEP 48.909.257, NA CIDADE DE JUAZEIRO. BA, INSCRITA NO CNP]/MF
508 O N9 49.184.510/OOO1-55, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO

DE tNExtctBrLrDADE Ne 141/2023, RESoLVEM CELEBRAR o pRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGtDo pELAs

DtspostÇôES DA 1Et8.666/93, prus clÁusulls E coNDrçôES SEGUtNTES E DEMATS NoRMAS pERTtNENTES,

MEDTANTE As SEGUtNTES cúusuLAs E coND|çÕES, As euArs AcErrAM, RATTFTCAM E ouroRGAM.

cúusuta paruer RA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLesnloo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso u, DA LEr FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBtUDADE DE uctrAçÃo Ne L4rl2oz3.

cúuSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocAts (MUNtcípro DE JUAZEtRo) eARA ApRESENTAçÕES EM
EVENToS DA pREFETTURA MUNrcrpAL DE JUAzEtRo arRavÉs DA SECRETARTA DE cutruRA, TURtsMo E

ESPORTES QUT TEM COMO OEJETIVOS: SETECIONAR NTNNçÔTS MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEIRo ruo prníooo DE 2s A 28 DE tANElRo DE zoz4.

3.1 JUAzEtRo É UMA CTDADE HrsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60, 70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, socrEDADE eRrírtces cLUBE Dos cAçADoRES EMAts REcENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRy
CLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEScoS DruRNos E o rRADrcroNAL BAILE Do savai. vras NADÉcADA DE 60
o rRro ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAIS DE JUAZETRo ATRAVÉS Do cANToR E coMposrroR EDÉsro sANTos
euE rMpRovtsouEM uM carrarruuÂo o pRrMErRo rRro tLÉrRrco DE JUAzEtRo. JUAZETRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALTZAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE For RErrRÊrucrn pEu suA
DIVERSTDADE cULTURAL. rnz-sr rurcrssÁRto A REALIzAçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo pERíoDo Do CARNAVAL oFrctAL DE JUAZE|Ro sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO
ISÍÂDO OA BAHIA

cúusuu tencerRa - rusrrrrcarrva oa corrnatncÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O
INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúUSULA QUARTA - PRAzo DE vIGÊNCIA

4.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É cTLTsRnoo PoR PRAzo DETERMINADO, COTr  VICÊI'ICIE DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) ME5E5 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM as cottotçÕrs tNrcrArs DE HABturAçÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtRErro suBJETrvo À pRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

cúusuu eururA - pRAzo E LocAL DA ENTREGÁ

s.1 os sERVrÇos oeveRÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 2s A
28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

ITEM PROOUTO QTD VALOR UNITÁRIO

5.000,0001
ronRó, axÉ, PTSADTNHA, ARRocHA,
REGGAE, SERTANEJO, SAMBA,
MARCHINHAS ANTIGAS

01 UND 5.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS), QUE CORRESPONDE

À nrvur.rrRlçÃo DEVTDA pELo MuNrcípto À CoNTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

cúusuu sertruA - LEt ANTtBAtxARtA

ALEt Ne z.7o7l2ou, DtspÕE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso pÚaLtcos

oo vurrrtcípto Ao EXECuTAREM suAS MústcAS, DANÇAS ou coREoGRAFtAS TNCENTIvEM I vtolÊucta
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAÇôES DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAÇÃo RAclAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIAUIçÕTS LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, on Let oncÂrutcA Do MUNIcíPlo, FAço sABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

2

CTAUSULA SEXTA - VAI.OR

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo TNCLUÍoes rools as oesptsas ono$tÁntAS DTRETAS E tNDTRETAS DECoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUSrvE TRrBUTos, ENcARGos socrAts, TRABALHtsTAS, PREVtDETctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE AoMtNrsrRAçÃo E ourRos rurcrssÁntosao cUMPRtMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTtrulRÃo, AsstM, a Úrutca REMUNERAçÃo orvtoa À

CONTRATADA.

lu.ru llroral
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUÂ2EIRO

ESÍAOO OÂ SAHTA

ART. 1s. É veoeoo euE ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púBLtcos Do MuNrcípto Ao
ExEcUTAREM suns ruústcls, DANçAS ou coREoGRAFIAS tNcENTtvEM n vtot-Êucte coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôES DE HoMoFoBtA ou DlscRtMtNAçÃo RAcrAL.

ant. ze. senÁ tNcLUSo Nos coNTRATos cúusulA PARA o cuMpRrMENTo Do euE TRATA ESTA

LE I.

pnnÁe mro Ún|co, rua H|pÓrrsr DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADO, ESTE

rrcaRÁ suterro Ao pAGAMENTo DE MULTA No vALoR EeutvAtENTE A 50% (ctNeuENTA poR cENTo) Do
VATOR DO CONTRATO.

ART. 3e. o poDER ExEculvo poornÁ necumMENTAR A pRESENTE LEr, ESTABELECENDo, NA

oPoRTUNTDADE, o óncÃo DTRETAMENTE RESpoNsÁvEL pELo sEU cuMpRtMENTo, BEM ASSTM A
orsrrrueçÃo Do vALoR RESULTANTE DA ApLtcAÇÃo DA MULTA pREVtsrA ruo panÁo Raro úrutco oo lRt.

ART.4e. ESTA LEt ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA puBLtcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuu orrnvA - DorAcÃo oRçaruenrÁnra

S.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

onçerraeurÁnte r or cnÉotros ADtctoNAts rsprcÍrtcos, sE NEcEssÁRro, pREvtsros NA vERBA

oRçAMENTÁRrA Do PoDER EXEcurvo:

ORGAO:02

UNIDADE: 1.919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEM ENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 15OO

8.2 No(s) EXERcÍcro(s) sEGUTNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRsos pRopRros eARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA TXTRCíCIO FINANCEIRO.

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAÇÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDTCADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

srRÁ tcetta CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TíTULos DEscoNTADos ou
ATNNVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, srRÁ rrrrunoA A RETENÇÃo rRrautÁRra pREVtsrA NA LEGISLAçÃo

aprrcÁveL.

CúUSULA NONA - oO PAGAMENTO

CúUSUIA DECIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

s. r. alÉvr DAS oBRTGAçôES AVENçADAS NESTE rNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESpECtFTCAçÕES E COND|çÔES PROPOSTAS NO PLANO DE



PRETEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
tsÍÂDo DA 8ÂHtA

TRABALHO.PROGRAMAÇÃO DASAÇÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

5,3. É VEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAÇÔES PERTINENTES À MATÉRIA

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CoNTRATUAL, oS VALoRES coRRESPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

sEM rNCrDÊNCrA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁR|A.

cúusutA DEctMA pRTMETRA - DAs oBRtGAcôrs oo ruuntcípto

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRTGAçÕES DO MUNTCÍP|O

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTANCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DE5IGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÁO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTO E FISCATIZACÃO

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTçOS SERÃO REALTZADAS PELA SECRETARTA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSUtAS

CoNTRATUAIS, coNFoRME DIsPoSTo No ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRAÍADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, OENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFElros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CU]A
pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DTFTcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTÇOS eUE NÃO TENHAM SIDO EyECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES

4

ESPECI FICADAS NESTE CONÍRATO;

I
§r"
{-

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.



PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO
ISTADO DA BAHI,A

e) coMUNrcAR À COrurnataol quAtsquER DEFEtTos ou TRREGULARTDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVTçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃo, oU VETAR QUALQUER EMPREGADo DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,
poR tNcApActDAoe tÉcrurcn, cot'tDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMoS NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVE NTENTEM E NTE, AS suAS ATRTBUtçÕEs.

cr.Áusuu oÉcrruA TERcETRA - vEDAçÕES

13,1. E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERRoMPER A ExEcuçÃo Dos sERVrços soB ALEGAçÃo DE |NAD|MPLEMENTo PoR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLq oÉcrrúA QUARTA - ArrERAcôEs

14.1. EVENTUA|S ALTERAçôES CoNTRATUA|S nrcen-sE-Ão PELA DtsctpltNA Do ART. 65 DA LEt Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A coNTRATaDa É oaRtcaoa A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDIçÕES CoNTRATUAIS, os AcRÉsctMos ou
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÁO

EXCEDER O LtMITE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúusuu oÉcrruA eurNTA - DAs PENATIDADES

15.1. O DESCUMpRTMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTT, SU'JE ANÁ N CONTRATADA A

T6DAS AS 5ANÇôES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, srv pnuuízo DA RESPoNSABILIDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

t- lovrRrÊrucra;

II - MULTA;

rrr - susprrusÃo DA pARTrctpAçÃo EM LtcrrAÇÕES DA coNTRATANTc pero prRíooo DE ATÉ 0s (clNco)

ANOS;

G) A FrscALrzAçÃo Do coNTRATo sERÁ ExERctoA PELA sERVrDoR, EDvAtDo DE souzA; cPF: 087.975.505-
53, CARGO: ANALISTA OE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.



PRTFEITURA MUNICIPAT DE 
'UAZTIROESTADO DA AAH|A

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A
REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS} DIAS QUE SE SEGUIREM À OETE ON

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEM E NTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕEs E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS A5 CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMeR;MENT9 DAS OBRTGAçôES E ENCARGOS SOclAlS E TRABALHISTAS, NO çASO DE NÃO

REGUTARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrHS apÓs NoTrFrcAçÃo Do MUNICíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO pATRtMÔNtO pÚBLrCO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) AeRESENTAÇÃO DE DEçLARAçÃO oU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDTçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA cúusuI-n, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPENDE NTEM ENTE DAS DEMAIS

SANÇÔES CABÍVEIS.

- MULTA DE rü6 (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

1s.3. AS PENALTDADES SÃO TNDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAUDADE, poDENDo sER APLTCADAS À CoNTRATADA IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNêIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESGoNTADAS Do

6



*
PRI'EITURÁ MUÍ{ICIPAT Dt JUAZEIRO

ESTÂDO DA BA}IIA

PAGAMENTO A SER EFETUADO

1s.s. DA nplrcnÇÃo DAS MULTAs pREVtsrAS rursra cúusun DAS eENALTDADEs, cnaeRÁ REcuRSo No
pRAZo DE 05 (ctNcol otas úrets, coNFoRME o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2u06/93.

15.6. sENDo rurcrssÁnto RECoRRER Aos MEtos JUDtctAts ou ADMtNtsrRATtvos, nesporuornÁ n

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DEspESAS, rNctustvE HononÁRtos aovocATíclos.

CTAUSULA DECIMA SEXTA - DA ExEcucÃo Dos sERvrcos:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

nespor,lsÁvrl pELo AcoMPANHAMENTo E FtscAUzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFElro DE PosrERloR

vERtFtcAÇÃo DE suA coNFoRMtDADE coM as eseectrtcaçÕEs CoNSTANTES Do PRoJETo gÁstco/rrRMo

oe RErrnÊrucrn E PRoPosrA.

16.2. OS SERVTÇOS PODERÃO SER RE.JEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPEC|F|CAçôES CONSTANTES DO TERMO DE RtrrRÊruCta E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRIG tDos/REFE tros/suasTtru ÍDos No pRAZo FtxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATO, Às cusrAs

DA coNTRATADA, sru pRauÍzo on aertclçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SEnÃO RrCrgrOOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, IpÓS n vTnITIcaçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

coM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

t6.+. run HtpótESE DE A vERlFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERIoR trtÃo sen PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.se-Á colvo REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBIMrruro pnovtsónto ou DEFINtlvo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA prLos pR UÍzos RESULTANTEs DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusutA oÉctrul sertMA . DOS CASOS DE RESCIsÃo contnatuar:

17.1. O PRESENTE CONTRATO fXrtruCUtR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, r, pOOrRÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRTMENTO DE QUALQUER CúUSun OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCONRÊruCIN OAS UIPÓTTSES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART,80 DA MESMA LEI, CUJOS OISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMEÍENDo-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

\7.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, NSSTCURAUOO-ST À

CoNTRATADA o otRrtro À pRÉvta E AMPLA DEFESA.
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15.4. AS MULTAS pREVtsrAS NESTA cúusuLA NÃo rÊv cnRÁrrn coMpENSATóRto E o sEU PAGAMENTo

ruÃo extrvttRÁ A CoNTRATADA DA RESpoNSABtL|DADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTES DAS trurnnçÔes

COMETIDAS.
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17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúusurA DÉcrMA orrAVA - DA LEGTSLACÃo ApLrcÁvEr À ExEcuçÃo oo coNTBAro

cúUsUtA DÉCIMA NoNA . cAso FoRTUITo E FoRcA MAIoR

1,9.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA VIGÉSIMA - DAS DE ÕEs E GARANTTAS ANTTcoRRUPcÃo:

20.1, SE o CoNTRATANTÊ IDENTIFICAR QUE o CoNTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APóS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçOES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIOOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) .PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSTFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍC|O FTNANCETRO DE OUTRO DE QUATQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA": StGNtF|CA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCTUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": S|GNtF|CA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:
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18.1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FATSIFICAR, ATTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

DECLARAÇÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVETE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM qUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.5. o coNTRATADo E sEUS suBcoNTRATADos E suBcoNsutroRES DEVEM oBSERVAR coM ATENÇÃo A

cúusulA soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCíC|O DE tNSpEÇÃO DO MUNTCÍP|O E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISÍA

NESTA SUB.CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃO DE INELEGtBtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

cúUSULA VIGÉSI MA PRIMEIRA . DISPOSICÔES GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DlRErro DE suspENDER TEMPoRARTAMENTE A EXEcUçÃo DEsrE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊruCtaS acAUtrLnoonas,
INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÔES RELATIVAS AO pRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTocoLo, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTERAçÕES DAS CONDIçÕES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC1A, pOR qUALqUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

EST|PULADAS, REPRESENTARÁ MERA LtBERAL|DADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou RENúNC|A DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERcrDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

I

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMtTlR, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E SUBCoNSULToRES PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pEssoAS DESTGNADAS pELo MUNtcípto possAM tNSpEcroNAR o tocAL E ToDAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.
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CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EOIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM A5 BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMPA DE AcESso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVATENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

LA VIGÉ5IMA TERCEIRA . R

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CoNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM.JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE .IANEIRO DE 2024.

O BRAZ

CONTRATANTE

UENIO FREIRE DE MENEZ ES

CONTRATADA

cPF /MF N.e

TESTEMUNHAS:

CPF /rúr N.s
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